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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 1199/2007
de 19 de Setembro

1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da 
Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, os requerimentos dos 
pedidos de autorização para o exercício da actividade de 
televisão devem ser acompanhados dos seguintes docu-
mentos:

a) Memória justificativa do pedido;
b) Declaração comprovativa da conformidade da titu-

laridade do requerente e do projecto às exigências legais 
e regulamentares, nomeadamente do cumprimento dos 
requisitos dos operadores, das restrições ao exercício da 
actividade de televisão e das regras sobre concorrência e 
concentração da titularidade dos meios de comunicação 
social;

c) Estudo económico e financeiro das condições de 
exploração do serviço de programas em questão, em es-
pecial das suas fontes de financiamento e dos planos de 
amortização, e demonstração da viabilidade económica 
do projecto;

d) Projecto técnico descritivo das instalações, equipa-
mentos e sistemas a utilizar;

e) Descrição dos meios humanos afectos ao projecto, 
com indicação dos postos de trabalho envolvidos e da 
qualificação profissional dos responsáveis pelos principais 
cargos de direcção;

f) Descrição detalhada da actividade que o requerente 
se propõe desenvolver, incluindo o respectivo estatuto 
editorial, o horário de emissão e as linhas gerais da pro-
gramação, bem como a menção da designação a adoptar 
para o serviço de programas em questão;

g) Pacto social ou estatutos da entidade requerente e 
documentos comprovativos da respectiva inscrição no 
Registo Nacional das Pessoas Colectivas;

h) Documento comprovativo de que o requerente dispõe 
de contabilidade organizada de acordo com o Plano Oficial 
de Contabilidade e adequada às análises requeridas para o 
projecto a desenvolver;

i) Declaração comprovativa da regularização da situação 
fiscal do requerente e perante a segurança social, que po-
dem ser dispensadas caso aquele tenha exercido a faculdade 
prevista no Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril;

j) Título comprovativo do acesso à rede.

2 — A presente portaria produz efeitos desde o dia 6 
de Agosto de 2007.

O Ministro dos Assuntos Parlamentares, Augusto Er-
nesto Santos Silva, em 11 de Setembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 372/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 12 055, de 16 de Agosto de 2007, ter a Espanha deposi-
tado em 9 de Agosto de 2007 o instrumento de ratificação 
da Convenção sobre a Adesão da República Checa, da 
República da Estónia, da República de Chipre, da Repú-

blica da Letónia, da República da Lituânia, da República 
da Hungria, da República de Malta, da República da Poló-
nia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
Convenção Relativa à Eliminação da Dupla Tributação em 
Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, 
assinada em Bruxelas em 8 de Dezembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 68/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 124/2006, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 2007. A Convenção está em vigor em Portugal 
em 1 de Maio de 2007.

Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor na 
Espanha em 1 de Novembro de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 373/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 11 741, de 6 de Agosto de 2007, ter a Áustria depositado 
em 1 de Agosto de 2007 o instrumento de ratificação da 
Convenção sobre a Adesão da República Checa, da Re-
pública da Estónia, da República de Chipre, da República 
da Letónia, da República da Lituânia, da República da 
Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, 
da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
Convenção Relativa à Eliminação da Dupla Tributação em 
Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, 
assinada em Bruxelas, em 8 de Dezembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 68/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 124/2006, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 2007. A Convenção está em vigor em Portugal 
em 1 de Maio de 2007.

Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor na 
Áustria em 1 de Novembro de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Portaria n.º 1200/2007

de 19 de Setembro

A iniciativa Semana Europeia da Mobilidade, da qual 
faz parte integrante o Dia Europeu sem Carros, procura 
encorajar estilos de vida mais ecológicos e mais saudáveis, 
proporcionando aos cidadãos oportunidades para se deslo-
carem a pé, utilizarem a bicicleta, os transportes públicos 
e veículos pouco poluentes e consciencializando -os para 
os efeitos das suas escolhas de modo de transporte na 
resultante qualidade do ambiente, uma vez que é reconhe-
cido que a poluição atmosférica e o ruído resultantes da 
circulação automóvel são um dos mais graves problemas 
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ambientais com que se deparam as nossas cidades, sendo 
os padrões actuais claramente insustentáveis.

Esta semana de actividades vai centrar -se num tema 
concreto que afecta todos os municípios e todos os indi-
víduos: «Melhores ruas para todos», tema este que contém 
uma clara mensagem de que aumentar o espaço viário para 
os automóveis não é resposta aos problemas de transporte 
existentes. Reduzi -lo pode, pelo contrário, ser uma solução 
sustentável e eficaz, além de possibilitar estilos de vida 
mais saudáveis sem limitar a mobilidade pessoal. A Semana 
Europeia da Mobilidade dá espaço às pessoas para reflec-
tirem sobre a que fins se devem verdadeiramente destinar 
as ruas das nossas urbes. E as autoridades locais podem 
aproveitar a Semana para ensaiar novas soluções de trans-
porte a fim de avaliarem a sua viabilidade e popularidade, 
tirando partido do tema para reafectarem espaço viário ao 
tráfego não motorizado, o que é acentuado pela necessi-
dade de melhorar a qualidade do ar a nível local — uma 
das grandes preocupações da União Europeia e dos seus 
Estados membros.

Considerando que se trata de uma oportunidade para 
as autoridades locais demonstrarem as preocupações que 
têm com o desenvolvimento sustentável e a qualidade 
de vida das suas populações e para estas manifestarem, 
com a adesão às diversas iniciativas desenvolvidas em 
torno desta iniciativa, o seu apoio à política das cidades 
sustentáveis;

Considerando, igualmente, que no dia 22 de Setembro, 
instituído como o Dia Europeu sem Carros, se justifica a 
adopção de medidas especiais condicionando o trânsito 
de veículos a motor em zonas definidas pelas câmaras 
municipais:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração 

Interna, nos termos conjugados da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e 
do n.º 2 do artigo 10.º do Código da Estrada, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na última redacção 
que lhe foi conferida, o seguinte:

1.º Nas áreas concelhias dos municípios que aderem à 
iniciativa do Dia Europeu sem Carros, no dia 22 de Setem-
bro de 2007, entre as 7 e as 22 horas, é proibido o trânsito 
de veículos a motor em pelo menos uma zona.

2.º Nas áreas concelhias dos municípios que aderem à 
iniciativa da Semana Europeia da Mobilidade, preferen-
cialmente no dia 22 de Setembro de 2007, entre as 7 e as 
22 horas, é proibido o trânsito de veículos a motor em 
pelo menos uma zona, mas essa proibição pode ocorrer 
em qualquer outro dia da semana.

3.º Os municípios devem definir, materialmente, «áreas 
de intervenção» inferiores aos limites concelhios às quais 
se aplicará, em concreto, a proibição estatuída na presente 
portaria, sendo que aquelas devem ser assinaladas, nos 
seus limites, através da afixação de painéis onde conste 
um mapa com a sua abrangência, bem como a indicação 
de percursos alternativos sempre que estes existam e seja 
conveniente a sua divulgação.

4.º O disposto na presente portaria não se aplica ao 
trânsito de:

a) Veículos de transporte colectivo de passageiros;
b) Veículos sem motor de combustão;
c) Veículos afectos ao serviço de deficientes motores;
d) Veículos afectos à prestação de socorro urgente e 

veículos de polícia;

e) Veículos que, não se encontrando abrangidos pela 
alínea anterior, circulem em marcha de urgência;

f) Veículos que transportem produtos alimentares pe-
recíveis;

g) Veículos que assegurem a realização de serviços de 
interesse público indispensáveis e urgentes;

h) Táxis.

5.º Os municípios aderentes podem:

a) Restringir os horários em que se mantém a proibição 
constante dos n.os 1 ou 2, atendendo às especificidades de 
cada um dos concelhos, desde que seja respeitado um 
período mínimo de oito horas consecutivas;

b) Restringir a sua adesão à presente iniciativa ao dia 
22 de Setembro, ou a outro dia da Semana para o caso 
dos participantes na Semana Europeia da Mobilidade, ou 
alargá -la a um ou mais dos restantes dias desta Semana, 
entre 16 e 21 de Setembro;

c) Determinar, por razões de interesse público relevante, 
outras excepções para além das enumeradas no número 
anterior desde que tais excepções não ponham em causa 
a finalidade da iniciativa nem os princípios orientadores 
da presente portaria.

6.º As excepções referidas na alínea c) do número ante-
rior deverão ter carácter genérico, devendo, também, ser 
convenientemente publicitadas.

7.º As zonas abrangidas pelos condicionamentos de 
trânsito a que se referem os números anteriores devem ser 
divulgadas com a necessária antecedência pelas câmaras 
municipais que aderem à iniciativa do Dia Europeu sem 
Carros/Semana Europeia da Mobilidade, nos termos do 
n.º 3 do artigo 10.º do Código da Estrada, através dos 
órgãos de comunicação social, da afixação de painéis de 
informação e distribuição de folhetos informativos ou 
outro meio adequado.

8.º São aderentes à presente iniciativa, encontrando-
-se assim abrangidos pelas suas disposições, os seguintes 
municípios e localidades:

Águeda;
Almada;
Almeirim;
Almodôvar;
Amadora;
Arganil;
Aveiro;
Barreiro;
Beja;
Bragança;
Bucelas (Loures);
Caldas da Rainha;
Camarate (Loures);
Caminha;
Cartaxo;
Cascais;
Celorico da Beira;
Chaves;
Coruche;
Estremoz;
Évora;
Fafe;
Faro;
Figueira da Foz;
Gafanha da Nazaré;
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Golegã;
Guarda;
Ílhavo;
Lagos;
Leiria;
Lisboa;
Loures;
Lourinhã;
Manteigas;
Mealhada;
Mértola;
Mira;
Miranda do Corvo;
Mirandela;
Montijo;
Moscavide (Loures);
Odivelas;
Oeiras;
Oleiros;
Oliveira de Azeméis;
Oliveira do Bairro;
Portalegre;
Portela (Loures);
Porto;
Porto Santo;
Póvoa de Lanhoso;
Praia de Mira (Mira);
Quarteira;
Redondo;
São João da Madeira;
São Julião do Tojal;
Sacavém (Loures);
Salvador (Serpa);
Santa Cruz (Torres Vedras);
Santa Maria (Serpa);
Santo Antão do Tojal;
Santo António dos Cavaleiros (Loures);
Serpa;
Tavira;
Torre de Moncorvo;
Trofa;
Unhos (Loures);
Vendas Novas;
Vila Franca de Xira;
Vila Nova de Gaia;
Vila Nova de Paiva;
Vila Praia de Âncora (Caminha);
Vila Real;
Vila Real de Santo António;
Viseu.
O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-

reira, em 10 de Setembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 316/2007
de 19 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, em desen-
volvimento da Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto, que estabe-
lece as bases da política de ordenamento do território e de 
urbanismo, definiu o regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial (RJIGT). Para além de modificações pon-
tuais, o RJIGT foi alterado pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, 
de 10 de Dezembro, essencialmente no domínio do pro-
cedimento de formação dos planos municipais de ordena-
mento do território.

Contudo, as alterações então introduzidas não lograram 
alcançar a simplificação e a eficiência dos procedimentos 
de elaboração, alteração e revisão dos instrumentos de 
gestão territorial de âmbito municipal que se afiguram 
necessárias em função da dinâmica dos processos econó-
micos, sociais e ambientais de desenvolvimento territorial 
e da operatividade que se pretende conferir ao sistema de 
gestão territorial.

As mesmas necessidades de simplificação e eficiência 
fizeram sentir -se, entretanto, no domínio dos procedimen-
tos de elaboração do Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território, dos planos regionais de ordena-
mento do território e dos planos especiais de ordenamento 
do território. Por outro lado, a prática de planeamento e 
de gestão urbanística municipal e a reflexão associada à 
aplicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
veio revelar a necessidade de serem explicitados deter-
minados conceitos, corrigidas disfunções de articulação e 
supridas lacunas entretanto geradas por novas necessidades 
de intervenção territorial, sobretudo no que se refere ao 
objecto e ao conteúdo material dos planos de urbanização 
e dos planos de pormenor, e ao regime da dinâmica dos 
instrumentos de gestão territorial em geral.

A presente alteração concretiza, assim, uma das medidas 
previstas no SIMPLEX — Programa de Simplificação Le-
gislativa e Administrativa, tendo como objectivo principal 
o reforço da eficiência dos processos de ordenamento do 
território e, por isso, da operatividade do sistema de gestão 
territorial.

É a eficiência dos processos e dos instrumentos de inter-
venção o meio apto para produzir resultados mais céleres, 
mas também mais qualificados e harmoniosos do ponto de 
vista das intervenções territoriais que visam promover o 
desenvolvimento económico, social e ambiental. Para pros-
secução do objectivo de reforço da eficiência do sistema 
de gestão territorial, as alterações que agora se aprovam 
assentam em quatro vectores essenciais: simplificação de 
procedimentos, associada à descentralização e responsa-
bilização municipal e à desconcentração de competên-
cias no âmbito da administração do território, reforço dos 
mecanismos de concertação de interesses públicos entre 
si e, por fim, clarificação e diferenciação de conceitos e 
instrumentos de intervenção.

Na óptica da responsabilização municipal associada à 
simplificação e considerando a pendência dos procedi-
mentos de aprovação do Programa Nacional da Política 
de Ordenamento do Território e dos procedimentos de ela-
boração de quatro novos planos regionais de ordenamento 
do território, opta -se, desde já, por sujeitar a ratificação 
pelo Governo apenas os planos directores municipais, 
tornando a intervenção governamental um mecanismo 
verdadeiramente excepcional, justificado pela necessidade 
de flexibilização do sistema de gestão territorial.

Com efeito, os planos directores municipais passam a 
encontrar -se sujeitos a ratificação unicamente quando, no 
procedimento de elaboração, seja suscitada a questão da 
sua compatibilidade com planos sectoriais ou regionais de 
ordenamento do território e sempre que a câmara municipal 
assim o solicite, para que, em concretização do princípio 
da hierarquia mitigada, o Governo possa ponderar sobre 




